
 

  

              2º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

CONTRATANTE 
 

Nome/filial INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

HOSPITAL JEAN BITAR 

CNPJ/MF 23.453.830/0015-75 

Representante  José Carlos Rizoli 

 

CONTRATADA 
 

Nome  QUALIMED ASSESSORIA E SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ/MF 26.770.324/0001-00 

Representante LUCAS DA SILVA GERALDE – Nº 11943 CRM / PA 

 

As partes já qualificadas no contrato acima identificado, de 01/10/2020, resolvem aditá-lo conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Inclui-se ao objeto do contrato as prestações de serviços de plantões 
de clínica médica noturnos de 12h e coordenação da clínica médica de segunda a domingo 
mensalmente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do contrato passará a ser de R$ 74.200,00 (setenta e 
quatro mil e duzentos reais), composto por:   

 
R$ 13.000,00 (treze mil reais)/mês, referentes a R$ 7.000,00 (sete mil reais) relativos a 

Sobreaviso 24h por dia, todos os dias do ano, incluindo sábados, domingos e feriados; R$ 2.000,00 

(dois mil reais) relativos a Visitas médicas de Inter consultas em nefrologia para pacientes 

internados; R$ 2.000,00 (dois mil reais) relativos a obtenção  de acesso vascular para hemodiálise 

através de implante de cateter venoso provisório de curta permanência para hemodiálise em até 
24h após o chamado; R$ 2.000,00 (dois mil reais) relativos a Prescrição diária de hemodiálise em 

UTI; 

R$ 45.200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos reais)/mês relativos ao cumprimento de plantões 
de clínica médica noturnos de 12h e coordenação da clínica de segunda a domingo mensalmente; 

Se houver realização de Plantões médicos de 12h diurnas nos finais de semana será pago 
“por produção” o valor de R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e cinquenta reais) o plantão 
trabalhado de acordo com o número de dias do mês da escala. 

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)/mês, referentes a Serviços Médicos de Diretoria Técnica do 
Hospital Jean Bitar. 

 

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Belém-PA, 01 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

José Carlos Rizoli 

Presidente 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

QUALIMED ASSESSORIA E SERVICOS MEDICOS LTDA 

Lucas Da Silva Geralde  

Sócio – Administrador  

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1 - ____________________________________                    2 - __________________________________________ 

       Nome: Nome: 

       CPF: CPF: 
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